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SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 27º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 2075-7253

TERMO DE ADITAMENTO N° 01 AO CONTRATO N° 10/SMIT/2023

 

PROCESSO Nº 6023.2023/0001041-0

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT

 

CONTRATADA: JM SERVIÇOS LOG LTDA | CNPJ Nº 34.825.519/0001-20

 

OBJETO CONTRATUAL:   Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mudança e
transporte de equipamentos e mobiliários para atendimento do Programa Descomplica SP, gerida pela
Coordenadoria de Atendimento Presencial da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia da Prefeitura de São
Paulo, conforme especificações e quan�dades descritas abaixo, e demais condições estabelecidas no Termo de
Referência – Anexo I do Edital.

 

OBJETO DESTE TERMO:     (I)   Da alteração do endereço de execução dos serviços

               

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 10.786,00 (dez mil, setecentos e oitenta e seis reais)

 

VALOR DESTE TERMO: R$ 2.696,50 (dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos)

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº 23.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.

 

NOTA DE EMPENHO Nº 61.195/2023

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, inscrita
no CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar – Centro – CEP: 01009-000
– São Paulo/SP, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, ROGER WILLIANS DA FONSECA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT n.º 67, de 28 de agosto de 2018, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a Empresa J M SERVICOS LOG LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
34.825.519/0001-20, com sede na Estrada de Jacarepaguá, 5.331 - Quadra 2 anil Jacarepaguá – CEP: 22753-033 –
Rio de Janeiro/RJ, representada legalmente por MARIA RITA DOS SANTOS LEMOS, portadora da Cédula de
Iden�dade RG n.º 21.796.766-0 e inscrita no CPF/MF sob n.º 118.019.207-31, doravante simplesmente designada
CONTRATADA, nos termos da autorização con�da no Despacho Autorizatório sob doc. 085624392, publicado no
Diário Oficial da Cidade de 29/06/2023, do processo citado na epígrafe, aditam o TERMO DE CONTRATO Nº
10/SMIT/2023, para fazer constar o quanto segue:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

1.1. Cons�tui objeto do presente adi�vo a alteração de endereços de prestação dos serviços conforme
abaixo:

 

ENDEREÇO DE ORIGEM
ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, 65

BAIRRO: Chacara Nossa Senhora do Bom Conselho
CEP: 05763-470

CIDADE: Campo Limpo/SP
 

ENDEREÇO DE DESTINO
ENDEREÇO: Rua da Coroa, nº 1751

BAIRRO: Vila Guilherme
CEP: 02047-020

CIDADE: São Paulo/SP

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

2.1. Em razão da mudança de localização citada na cláusula primeira, ficam acrescidos recursos
financeiros ao contrato no valor de R$ 2.696,50 (dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos).

 

2.1.1. O acréscimo citado representa um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor
inicial atualizado do contrato, ficando dentro do limite estabelecido pela legislação.

 

2.2. As despesas correspondentes da presente contratação onerarão a Dotação Orçamentária de n.°
23.10.04.122.3024 2100.3 3.90.39.00.00.1.500.9001.0. do orçamento vigente, suportadas pelas Notas de
Empenho de n.º 61.195/2023, no valor de R$ 2.696,50 (dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e
cinquenta centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

 

3.1. Ficam ra�ficadas todas as cláusulas e condições do Termo de Contrato no que não contraditem o
presente Termo de Aditamento.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente adi�vo assinado pelas partes,
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 
 
 
 

ROGER WILLIANS DA FONSECA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
CONTRATANTE
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MARIA RITA DOS SANTOS LEMOS
Representante Legal

J M SERVICOS LOG LTDA
CONTRATADA

 
 

 
Testemunhas:
 
 
Nome: Thamires Lopes Soares Pereira
RF: 851.020-2
 
 
Nome: Fernanda Ribeiro de Oliveira
RF: 877.551-6

 
Roger Willians da Fonseca
Chefe de Gabinete
Em 30/06/2023, às 11:02.

Fernanda Ribeiro de Oliveira
Assessor(a) Administra�vo(a) II
Em 30/06/2023, às 11:03.

Thamires Lopes Soares da Silva
Diretor(a) I
Em 30/06/2023, às 11:03.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 085713210 e o código CRC C96E2C7B.

Referência: Processo nº 6023.2023/0001041-0 SEI nº 085713210
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